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ENUNCIADO nº 17/2019 – CCR/MPM, em 12/02/2019.  

 

Nos processos de deserção de praça, com ou sem graduação, e de praça especial (Capítulo III 

do Título II do Livro II do CPPM), a condição de militar da ativa, por parte do agente, deve ser 

aferida no momento de instauração da Ação Penal (existência de “condição de procedibilidade”), 

não tendo, a posterior perda de tal condição, reflexos para a continuidade do processo, ou para 

a execução da pena eventualmente imposta (inexistência de “condição de prosseguibilidade”).  

  


